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r^N.|.DiTO !!!. FLTRNF'(.JMENTO
Pr\t(lEf,:\DO QllE ENTRF- SI í l.:I-EilRAM, DE
UM LADO, A PREFEITURÂ DE I'I'ABAIANA, E,
DO OUTRO, A EMPRESA TECH J}IOVEIS E
EQUIPA[{ENTOS PARA ESCRITÓRIO E
r]SCOLA iIIRELI ME DECORRE\{TE DO
PREGÃO N" 033/2020.

O MUNICÍPIO Drl JT.{BAIANA, neste aro repiesenrado nor sua Prelêitura. locaiizada à
Praca Fausto Cardoso. 12 inscrita no CNP.j sob o n,'. I 3. I 01.7.1010001 - I0. doravante dcnominacla
CO\iTRATANTE. neste ato representada pelo Sr. Valmir dos Santos Costa. Prcfei«r \Íiinicipal.
brasilei:o. casado e a Empresa TE,CH MovEIs E EeuIpAlIENTos PARA fscRlrónrri a
ESCOLA EIRILI. localizada à Rua Sanro Amaro. N' 64. Centro. Araca.ju/SE inscrita no ( \p.i sob ir
r'". :2.'z1lt I72iA00i-77, doravante denominada CONTRATADA, neste aro reprcsenrada peiii sua rit,.riar
'i.-1lii:l::ir:dora. a Sra. Clristiane Menezes de Freitas. inscrita no ,- PIr n" 016.981.575-45 e r-.'ortadora cjo
;lC n'il8li095 SSP/SE. têm justo e acordado entre si o presente (lontrato de Fomecimetlro par.celatlo.
:lcLrrJi..,r-ri as drsposições regulamenrares contidas na Lei n'. 8.666. de 2l de tunho de 1q93. e suas
eheraç.es. -ueii,nr.: .-iiirsui::.- ; curriiçõts scgriir,ics:

CLÁi,SLLA PRINIEIR{ . DO úBJETO rart. i5. incisr, i, üa Lci .r" ii.6ó;i;5 )

L) presenre C

r-,ecessáfiJS a

tsrreiio r::st,:
;rr.stantes d,-,

onrato tenl por obieto objetivando a aquisição de mobiliários e demais e (ii: rpa.Ír rqr.() s

regular instalação e Íiurcionamento da casa de passaeenr animal localizaci, ,,- p,,, 
"r.J,,nunicrpio. conforme descrição no anexo i do edital. . de acordo conr its cqprail-rcaÇõcs

E,iilal de Pregão n' 033,'2020e seus anexcs. e proposta da Contrarada. .le aco.do com í_,

3rt. -i5. xl da Lei n". 8.66ó,'91. passando tais doc,.r;irentos a Íàzer pane intesra.nte ü,, present<
insa:umenro para todos os fins ce riireilo.

CLALISULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUCÃO (art. 55, inciso Í1. da Lei n"

O fcrnecinlento será executado direlamente pela CONTRA'|ADA. sob a tbrma cle erecucão
r:rcireta. em -r'egime de empreitada por preço global. ce acordo com as necessrJarles ca
COi\TRATAN fE. r'isando à perfeita consecução do objeto e na l'orma da Cláusuia euinta destt
Contrato.

CLAUSULA TERCEIRA - DO PRECO E DAS CONDICÔES DE PAGAMENTO (art.
55, inciso lll, da i.er,r' u.oGoigi

Os :rol:,iiár'i;s,,ct;l.:i;;arrrer-ric: ;.;r.ic ibmcciuos p:ic,, preçcs constant.jji i-:: r,l.1rt)üsrà C11

Contratada. perlàzendo o presente Contrato um valor total estimado de R$ 12.000.00 (doze mil :eais).
§1o - O pagamento será efetuado após iiquidação da oespesa. no prazo de aré lj iquinze;

dias, mediante a aDresentação de Nota FiscaliFatura. devidamente certificada pelo setor responsár,el pelo
recebinrento <io objeto.

§2o - Para tàzer.ir-r: ao pag3rento, a Contratada cleverá apresentar. iuntam?n1e com o
ciocumento de cobrança^ prova de regularidade pala com as Fazendas: Federal. Estadual. \lunicipal
FGTS - CRF e Débitos 'frabalhistas.

§3o Nenhurn pagamenio será eietuado à Contratada enquanto hotrver penilê1cia iir
,;qiridacão de cbrigação Íinanceira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratuai.

§4' - Não haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

§5" - Não haverá reajuste de preços durante o periodo contratâdo.
§6" - ^\o caso de atraso de pagamento, será utilizado, para atualização do valor mcncionaclo

to caput desta Cláusula, o Indice Nacional de Preços ao Consumidcr - INPC/IBGE

Pi.. , ;. i.. ' -ft, 
;,.-.r -' ,ei l.l0'í)(ri) I 'í)
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§7'- Nestes preços estão incluídos todas as despesas que. direta ou indiretamente. decorram
da execução deste Contrato, inclusive custos com pessoal, encargos sociais. trabalhistas e
previdenciários. administração. tributos. emolumentos e contribuições de qualquer natureza.

§8o - Decorridos l5 (quinze) dias contados da data em que os pagamentos estivercm retidos.
sem que a CONTRATADA apresente a documentaçào hábil para liberação dos seus créditos. o Contrato
será rescindido unilateralmente pelo CONTRATANTE. ficando assegurado à co\-Tzu\l ADA. rão
somente. o direito ao recebimento do pagamento dos seniços efetivamente prestados e atestados.

CLÁUSULA oUARTA - DA VIGÊNCIA Art. 55, inciso IV. da Lei no 8.666/93)
O prazo de vigência do contrato será pelo período de 12 (doze) meses. contados ,la data de

sua assinatura e.r inculado ac perioco oe gaiantia dos mobiiia: tosi equlpanerlios.

CLAUSULA oUINTA DA ENTREGA E RE CEBIMENTO DO OB.IETO Art.55
inciso IV. da Lei no 8.666/93)

Os rnobiliários/equipamenlos. objeto deste contrato, serão entresues no almorarifàdo.
n.rediante solicitação desta PreÍeit';ra. nun prazo de até 15 (quinze) dias consecutivos. contados da dala
da solicitação.

Parásrafo Unico - Os mobiliários/ equin amento entregue deverá ter prazo dc garantia
de 12 ídoze) meses . além da garantia de assis tência técnica nesse Drazo.

CLAUSULA SEXTA - DOTA AO ORÇAMENTÁRIA (aÉ. 55. inciso V. da Lei n. oÇ
8.6ó6193).

As despesas conl o pagamento do referido objeto estão previstas no orçamento da Prelêitura
de Itabaiana. conforme classificação orçamentária detalhada abaixo:

/ 02.10 Secretaria da Agricultura. da Pecuária e do Abastecirnento Alimentar
/ 20 122.00022.137 N4anutençào da Casa de Acolhirnento e posto de Saúcle Animal
/ 1490.52.00 Equipamento e Material Permanente
/ 449A.52.i;4 Aparelhos, Equi')arneiios. tltensiljss kled.co- rJContológico, Labcr:iro..,. c

Hospitatar
/ 4490.52.24 - Mobilirários em geral
/ Fonte 1001 - Recursos Ordinários
/ Fonte 10019919 - Auxilii., liinancciro MP 938/2020

CLAUSULA SETIMA. DO DIREITO E RESPON SÂBILIDADE DAS P.A.RTES (art.
55. inciso VII e XIII , da Lei no 8.666/93).

A Contratada. durante a vigência deste Contrato. compromete-se a:
. \{anter. durante toda a execução do contrato. as exigências de habilitação ou condições

determinadas no procedimento da licitaçào que deu origem ao presente ConÍato. sob pena de sua
rescisão e aplicação das penalidades ora previsÍas.

. Alocar todos os recursos necessários para se obter um perfeito fornecimento. de tbrrna
plena e satisfatória. sem ônus adicionais de qualquer natureza à Contratante:

. . Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações e Íributos decorrentes da exccução do
Contrato, inclusive as de natureza trabalhista. devendo, quando solicitado, fornecer à Contratante
comprovante de quitação com os órgãos competentes;

. Resi:c,nsabilizat -se pr);- j\/enrLrâts a.tullas, munir-.,Jais. estaduals e ;'acal.its. cie.orrentes cle
laltas por ela eornetiJas na c,rctu,ràu io i ,;iri,aie,:

. Rcsponsabilizar-se pelos danos causados diretamente à PreÍtitura ou a t,-.l ccir()\
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato não excluindo ou reduzindo essa
lesponsabilidade a Íiscalização ou o acompanhamento pela Contratante.

. Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros Termos de
Autorização que se Íàçam necessários à execução do Contrato.

. Executar fielmentc o objeto contratado e o prazo estipulado

l1açl1 l xusto LlarJ(iso. l : Itabaiaira'Si-l 3,13 1-9i12 11. 10,1.140, 0001- 10
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. Não transferlr a outrem. no todo ou em paite. o Contrato firmado com a Côntratante. sem

prévia e expressil anuência.
. Não realizar assocração com ourem, cessâo ou translêréncia totai ou parcial, bem como a

fusão. cisão ou incorporação, sem orévia a expressa anuência do Contratante.

A Contratante, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:
. Efetuar o pag.Imento nas condições e preço pactuados.
o Proporcionar à CONTRATADA todas as condiçôes necessárias ao pleno cumprimento das

obrigações decorrentes do presente Contlato, consoante estabelece a Lei n". 8.66693
o Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do presente Contrato,

que deverá anotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadas;
o Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos

serviços, diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas.

CLAUSULA OITAVA. DAS PENALIDAI) ES E MULTAS (Art.55. inciso VII. da Lei
no 8.666/93).

Pelo atraso injustificado na execução do Contrato, pela inexecução total ou parcial do obj eto
pactuado, confolme o caso- o Corrtratante ooderá aplicar à Contratada as seguintes sancões. prer.istas no
arÍ..87 da Lei n". 8.666/93, garanti.ià a prai,'ra defesa, sem prerüízo ce perda cia garantia prestlcia:

I - adverténcia;
II - multa de 1% (.an por cetrto) por dia, aié o máximo de 30% (trinta por cento), sobre o

valor do Contrato. em decorrência de atraso injustificado no fomecimento;
III - multa de 20Vo (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de inexecução

total ou parcial do mesmo;
IV - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contrarar com a

Administração do Contratante, pelo prazo de aÍe 02 (dois) anos;
V - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÀO (art. 55. inciso VIII, da Lei n" 8.666/93).
A inexecução, total ou parcial, do Contrato. além das penalidades constantes dr cláusula

enterior, -ensejará a sua rescisâo por ato unilateral e escrito da Coniratante, nos casos enumerados nos
incisos I a XII e XVII do Art. 78 da Lei no. 8.666193, na forma do art. 79 da mesma Lei.

Parágrafo único - Quando a rescisão ocorrer, com base nos incisos XII a XVIi do art. 78 da
Lei supracitada! sem que tenha havido culpa da Contratada, será esta ressarcida dos prejuízos,
regularmente cor,pro';aCos, q,;c hc:rvcr scf;irlc. confoml; p;tc-':t ll r. § 3. dc afi. 79 Cc resmo diploma
legal.

CLÁUSULA DÉCIMA - DoS DIREIT0S DO CONTRATÀNTE NO CASO DE
RESCISÁO (-{rt. 55, inciso IX, da Lei no 8.666t93).

Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Contratada reconhece, de
logo, o direito da Contatante de adotar. no que couberem, as medidas previstas no attigo 80 da Lei n".
8.666t93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DA LEGISLACAO APLICÁVEL À
EXECUCÃO DO CONTRATO E OS CASOS OMISSOS (art. 55, inciso XII, da Lei n" 8.666/93).

O presente Contrato fundamenta-se:
I - nos termos do Pregão t"t' 03312020 que, simultaneamente
. consram do Processo Adminisrratir o que o originou:
o não contrariem o interesse público;
II - nas demais determinações daLei 8.666193;
III - nos preceitos do Direito Público;
IV - supletivamente. nos princípios da Teoria Geral dos Confatos e nas disposiçôes do

Direito Privado.

v

Praça Fausto Cardoso, 12 Itabaiana/-sE 3,131-97 l2 13.101.740/0001-1
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Parágrafo Unico - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários. em

decorrência deste Contrato. serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, fermo Aditivo.
CLAUSULA DECIMA SEG UNDA - DAS ALTERACóns (art. os. Lei no 8.666/93).
Este instrumento pod

65 da Lei n". 8,666/93, desde que
erá ser alterado na oconência de quaisquer fatos estipulatlcs no arrigo
devidamente compror, ados.

§1'- A Contratada fica obrigada a aceitar. nas mesmas condiçôes contratuais, os aeréscirnos
e supressões que se fizerem necessários. até o limite legal previsto no art. 65. §1" da Lei rf .8.666193.
calculado sobre o valor inicial atualizado do contralo.

§2" - Neúum acré.",,-r.; \,ú rupressàc poJ:iá e-re ede: , lin.riie cstebel;..Co nes,a condição.
salvo as supressôes resultantes de acor<io celebrados entre as partes, de acordo com o ar.L. rr5. §2", da
Iei n".8.666/93.

CLÁUSTjLA DÉCIMA TERCEIRA . DO ACOMPAN HAMENTO E DA
PISCALIZAÇAO (Art. 67, Lei no 8.666/93).

Na forma do que dispõe o aÍigo 67 da l-ei n". 8.666193 ficará designado serr idor. nomeado
em pofiaria especiÍica. apensa a este instrumento contratual. para acompanhar e Íiscalizar.a erecução ilo
presente Contrato.

§1" - A fiscalizaÇão compete. entre outras atribuições, r erificar a conformidade da erecuçào
do Contrato com as normas especificadas. se os procedimentos são adequados para garantir a qualidade
desejada.

§2" - A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabilidades contratuais.

CLÁUSULA DÉCIMA oUARTA - Do RECEBIMENTO DO OBJETO (Art. 73. Lei

O ohreto dcste Cr- ,, :,-çbi,dc ic a,-.: r' -' .r spost; irt. 73. ii. t; c à da Lei"n"
8.666t93

CLÁUSULA DECIMA OUINTA - DO FORo(Art. 55, §2'. Lei n". 8.666/93)
As partes contratantes elegem o Foro da Cidade de Itabaiana, Estado de Sergipe. conro único

competente para dirimir as questões que pon'entura surgirem na erecução do presente Contrato. com
renúncia expressa por qualquer outro.

E. por estarem assim. justas e Contratadas, as partes assinam este instrumento. na presença
de 02 (duas) testemunhas, a fim de que produza seus efeitos legais.

Itabaiana/SE. O de 8 de 2020

s Santos Costa
refeito Municipal

*Ir-, 3^"J,s5
TISLIAITC ivlenezcs ue F

TECH MOVEIS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓNTO B ESCOLA EIRELI

I ES'lEMt.rNHAS
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i)raca l:austo Cardoso- 12 - ltabaiana Síl 31ll-9?t2-li lO,i 140,0001-lil
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